
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO ARARANGUÁ 

CENTRO DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIAS E SAÚDE (CTS) 
 

PORTARIA Nº 60/2020/CTS/ARA, DE 22 DE JUNHO DE 2020. 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS, TECNOLOGIAS E SAÚDE DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 
conferidas pela portaria nº 2876/2016/GR de 13 de dezembro de 2016,  

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Revogar, a partir de 11 de junho de 2020, a portaria nº 

138/CTS/ARA/2019, de 17 de setembro de 2019, que designava representantes discentes para 
o Colegiado Pleno do Programa de Pós-Graduação em Energia e Sustentabilidade. 
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